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DECLÀRAÇÀO DE DISPENSA DE OUTORGA N'12212023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a pÍesente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:

INTEREssADo: Rafael Araújo da Silva.

ENDEREÇo pAR{ coRREspoNDÊNCu: Rua 40 C, Ana Mendes, n" 53, Q-1 304, Novo Aleixo,
Manaus-AM.

cNPJ/cPF: 966.062.822-68

FoNt: (92) 98532-7602

ArrvrDADE: captação de Agua superficial

GOVERNO DO ESÍAOO

gabinete@ipaam.am. gov.br
Foie:(g2) 2'1238721 I 2123-673'l
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CÉP: 69050-030 - Manaus/AM

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

PRocEsso No: 1727 1 12023-56

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: AM-240, (Estrada de Balbina), km í3, Comunidade Marcos
Freire, Ramal do Bacurau, km 05, Vivenda Paraíso, Zona Rural, nas coordenadas
geográficas 02005'41,97"S e 59055'42,60'W, Presidente Figueiredo-AM.

Estâ DeclârâçÃo náo dispensâ e nem substitui nenhum documeÍto €xigido pelâ Legislação Fed€râ1,
Estâdual e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificânte constântes nâ

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estâdual de Recursos Hidricos - CERH.
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FTNALTDADE: Aquicultura

CoNsuMo/ÁREA ÂL.{GADA: 143,280 m3lh:24 horas/dia; 30 dias/mês; 06 meses/ano.

VALIDADE: 05 ANos

.{ tc nção:

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM


